
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 216/2024 - PR 045/2024 - PROGESSO ADMINISTRATIVO í6712024.

Aos dez dias do mês de julho de 2024 (1OtO7t2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.g6g.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipat, o Senhor DARTAGNAN GALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n.o 171.895.279-1s, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa T PA

AZEREDO |NDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS inscrita no CNPJ sob no. 38.288.971/0001-51 Fone (28) 2101-

g400 e-mail toaazeredo@qmail.com com sede na Rua Jose De Souza Fernandes n.o 59 - Centro - CEP 29.303-265 na

cidade de Cachoeiro de ltapemirim - ES, neste ato representado pelo senhor THIAGO PA AZEREDO, brasileiro,

empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 3892096 SSP/ES e inscrito sob CPF/MF n.o 152.8'Í5.867-93, neste

ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no 123t06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT OS uars uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na
autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, l parâgraÍo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INP-G (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).
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IÍEM CATMAT DESCRTçAO QTDE UNID VR UNIT, fOTAL

01 322492 Agasalho desportivo. Material Tactel. ESPECIFICAÇÃO: Cor
Azul e Laranja. Quantidades bolsos: 01 de cada lado.
Características adicionais: Manga comprida c/ punho e
elástico, calça sem forro, arte sublimada desenvolvida pela
secretaria solicitante. Antes da confecção a empresa deverá
encaminhar amostra com a afte para aprovação.
40 tamanho P
70 tamanho M
100 tamanho G
40 tamanho GG (AssrsÍ.Social,)

02 tamanho P
03 tamanho M
06 tamanho G
06 tamanho GG
03 tamanho EG (Emenda lmpositiva Espofte)
MARCA PRÓPRIA

270 Unid. 95,00 25.650,00



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSU TERCEIRA - DA VIGÊNCI A

3..1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0910712025, podendo ser prorrogado por

iguai período, dependendo do interesse da AdministraÇão Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia Útil do mês

subsequãnte, contados dã data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quejunto eo corpo da mesma, será

nêcessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçÕes relativas ao nome e númerc do banco, da agência e da conta corrente da

CdNTRATADA. As Notas Fiscais dos produtos da a Secretaria -de Educação, S_ecretaria de Esportes e

Departamento de Cultura deverão ser emitidas em nome do MUNICiPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.06410001.42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, e os da secretaria de Assistência social em nome

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/OOOI -27. RUA

Antônio Rogário rosa 1097 - Complêmênto CRAS e encaminhadas no e-mail Enroinhal@uol.com.br ou

comoras.omroinh alaôomail.com

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTACÃO OR AMENTÁRIA
S.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 870-103/880-

104t,1110-103t1120-10411440-103t1450-1041'.|540-OOOt2231-935',l/2040-0002350-000/2750-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA-DASOBRIGACOES DO CONT TANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRAÍADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimênto dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregulaÍidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta,

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕês relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA S IMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelat e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os que náo atenderem os padrôes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem
defeitos resultantes da fabricação e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçáo entregue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) ê êm êstrita conÍormidade com as
especificaçôes contidas no Editãl e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, nâo sendo
admitidâs rêtificaçÕês, cancelamentos, quer seja de preços, quêr seja nâs condiçÕes estabelecidas;
f) Náo serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente
da amostra classificada;
g) ObseNar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e
medicina do trabalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimizaçáo dê recursos, redução de desperdÍcios, menor poluiçâo, conforme legislação vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que se.iam adotadas as providências de regularizaçáo necessárias;
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i) Atender com prontidão as reclamações e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta

licitaçáo;
j) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

tubcontratar qualquer das prestaçóes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor

e/ou fiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquêr título vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços,
i1 Uai1t"r em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a

úigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sêm motivo justiÍicado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, im possibilitando

o dirãito de côntreter com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a Lei impÕe, não

impedindo, em ,êzâo das circunstâncias e a cÍitério da administraçáo, a aplicaçâo das seguintes penalidâdes:

a)'0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

iegistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dÍvida

ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
c) Emissâo e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSUL OITAVA: oA FISC LrzAcÃo

8.1 fiscalizaçâo da presente Ata Registro de PreÇos será exercida pelos senhores , JOÃO LUCAS GARCIA E

MILENE ZAMPIERI BADARó.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.í A CONTRATADA deve observar e fazer obseryar, por seus fornecedores e subcontratedos, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execução

do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de iníluenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execugão do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÔes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o
organismo financeiro m ultilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a ineleglvel, indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

flnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçâo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrateçâo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

clÁusur-l oÉclue - oe nenÚucn e on nesctsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) poracordO entre as partes, na forma do 124, inciSO ll, "a, b, C, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.13312021;
O) Caso'a detentora da melhoi proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mésmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir evãntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s),ficarâ a critério da municipalidade o registro de preços

Oos partÉipantes habilitados, iespeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

cisão e inco da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura

mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por

antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data

editaldo certame.
acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser flrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6o da LGPD.

123 É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos, com

exceçâo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
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DO PINHAL

de proteçe de dadoe aplicáveis. o conkatado devera as§egurar que qualquer pessoa autorizada a pfocês§âr

os baor pesaoais oo Ciiente esteja vincuHda a obrigaçôes contratuais de confidencialidads.

cúuauLA PÉcml secuuoarencenA - ol pusucacÃo

13.1 para efnácb do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciarl ry? pu-blbaçâo.g$ §3-lo Oe

gánd"ãr"rlaçâo, em furma de extrato, em conbrmidade com o diàposto no ert. 174 e 176 da Loi 143?An0?l'

cúusuu pÉcml ouaRta- oos oocuuenros nreemxres

14.1 lrdependentamente de transcriçáo, Íarâo parte integíante deste inetrumento dê Ata Regiem de Preços o

Ediht de Lhitaçâo - ModalidEde Pregáo Elehünico no M52024, e a propoata ltnal o adiudlcada de

GONTRATADA.

cúusur-l oÉclml ourure - ols otgpogcÔes rtrrus

í5.1 A COÍ{TRATADA obrigase a cumprir fielmente as cláuaulas ora avençdaa e'_malter-s? em

oompaübilidads com as ob6gú€e por ela aggumidas, todas as condigõee de habilitaçâo e qualifrcaçâo e.xEidae

na túúçao, bem como as nãr;nas irevistre na Lei 14J33n021e legielaçáo compbmentar, durante a v§ência

dasb inshrmento.

cúusuua oÉctma erxrl - oo ronp

16.1 As prtes conhatrantes elegem à foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - EsHo do Paraná, como

compehnta para dirimir quaisquer oriundas do presente @nbato, inclusive os casos omi§sos, que não

puderem ser resolvidm via renunciando a qua§uer outro, por mais privilegiado que seia.

16.2 E
teor e
furma da Lei 14.

Ribeirâo do 10

DARTAGNAN
PREFEITO

DE MATOS
19-8Í

FRIZON

DEIVID DE MELO
CPF/l,lF 789-50
Secretaria de E§PORTE

FI§CAIS:

JOÃOLUCA§GARCN
CPF'MF 057.677.359-05
Secretada de Espode

Registro de Prrye em 02 (duao) viae de igual
via arquivada na sode da CONTRATANTE, na

a prcsente Ata
pelo menos uma

THIAGO PA Digitally signed by
THIAGO PA

2024.
AZEREDO:1 528 ezenEoo:rs28r5867e3

1 5g6793 l1]"', 
2ozc'oz't t to'zz',s+

THIAGO PA
CPF: 152.81

DRE BRAZ

.35$34
Secretaria de Assistência Scial

030

\ /'", -l"í j'*n ít4;^/v,vr D
mlüENE zrulÉrem'ámlR6

CPF/MF 045.835.10S.18
Secotaria de Aseietência Social
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA GISTRO DE PRECOS N." 2í 7t2024 - PR 24-P ESSO AOMIN ISTRÂTIVO 1 12024.

Aos dez dias do mês de jutho de 2024 (1OtO7t2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.968.064/000 142, com sedê a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipat, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.?6',1-9 SSP/PR e

inscrito sob cpF/MF n." 171.895.279-15, nestê ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa

RODR|GO AUGUSTO RODRIGUES ME inscrita no CNPJ sob no. 06.786.973/0001-84 Fone (17') 3421-7054 e-mail

tioare@tena.com.br com sede na Rua Tibagi n: 2762 - vila nova - CEP 15 501-222 na cidade de Votuporânga -
gp, nãste ato representado pelo senhor RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro, empresário, portador de

Céduta de tdentidadê n.o í9.775.636-0 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 184.492.238-30, neste ato simplesmente

denominado q!2!I&!fAqg, nos têrmos da Lei Federal no 14j3312021, da Lêi Federal Complementar no '123106, com

suâs alterações e dêmais exigências deste Editat; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvêm registrar os preços, conforme decisão êxarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletíÔnico

no 04512024, consoânte as seguintes cláusulas e condiçóes.

cúUSU PRIMEIRA. OO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçâo de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constanté nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao PÍocesso LicitatÓÍio Modalidade

Pregáo EleÍônico, registrado sob n." 045/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUND A - DA ENTREGA . DO PRECO DOS BENS E DAS QUA TIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRÂTADA os uars s uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelâda e após a emissão de autorização dê fornecimênto

devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na

autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os vãlores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O Índié ae-reaiuéte dêstê instrumonto será o INP-C (Índicê Nacional de Preços ao ConsumidoÍ), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contretante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o íeajuste, acompanhado de requerimento'
A revisâo de preços, câso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composiçâo de custos e/ou
preço de mercado, dêvendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 09/07/2025, podendo ser prorrogado por

igual período, dependêndo do inteÍesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGATIÃENTq

4.1 O pagamento será eÍetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçÕes relativas ao nome e númêro do banco, da agência e da conta corrente da

Ruâ Perâná 983 - cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42

tfEt o QÍOE ÍOfAL

02 602237 Calça Masculina. Material: 100% Poliester. Modelo: Esportivo.
Tamanho: Sob Medida. Caracteristicas Adicionais: Conforme
lvlodelo. Cor a dêfinir com aplicaçáo de logotipo a deÍinir
(Tamanhos 10M, 10G, 11GGl - (Espoúe)

30 Unid 29,99 899,70
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CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO O AMENTÁRIA
5.14s despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 870-1 03/880-
,t04l111o-103t1120-104t1440-10311450-10411540-OOO12231-9351/2040-00012350-000/2750-000-3390300000

CLÁUSU SEXTA - DAS O IGACÓES DO CONTRA TANTE

6.í pera garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRAÍADA, ahavés de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) 

-Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÓes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em obseNância à foÍma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA S IMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, com prometendo-sê a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem
defeitos resultantes da fabricação e transporte no prazo êstipulado no T.R. contados da notificação entreguê
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidadê e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;
ê) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereÇo(s) especiÍlcado(s) e em estrita conformidade com as
especificações contidas no Edital e na proposta de preço apresentede, eos quais se vincula, não sendo
admitidas retificaçóes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçÔês estabelecidas,

0 Não seráo aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente
da amostra classificada;
g) ObservaÍ rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e
medicina do trabalho. Além disso, deverâo obedecer às normas técnicas de proteÇão ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimização de recursos, reduçâo de desperdícios, menor poluiçâo, conforme legislação vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidade veÍificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de i"egularização necessárias;
i) Atender com prontidáo as reclamaçÕes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitação;
J) Não transferir a terceiÍos, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestaçÕes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor
e/ou fiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos êventuais danos e preluÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
l) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo .iustiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

Ruâ Pârâôá 983 - c€ntro - cEPi 96.40G000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
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CONTRATADA. As Notâs Fiscais dos produtos da a Secretana _de Educaçáo, S_ecretaria de Esportes e

óepartamento de cuttura deverão ser emitidas em nome do MUNICíPIO OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.064/000í 42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO, e os da secretaria de Assistência social em nome

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: 17.382.189/OOOí-27. RUA

Antônio Rogério rosa í097 - Complêmento CRAS e êncaminhâdas no e-mail DmrDinhal@uol.com.br ou

comoras.omrDinhal@omail.com
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CLAUSU OITAVA: DA FISCALrzAcÃo

o diÍeito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÇÕes que a Lei impÕe, náo

imfedindo, em ,;1zâo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

a'1'O,5% (zero vtrgula cinco por cento) por dia de atraso, na enkega do objeto licitado, calculado sobrê o valor

correspondente a-parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento); 
,

Ul Àie'f OV" (dez pbr cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

iegistro de'preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida

ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e publicaÇão de Declaração de lnidoneidade em veículode imprensa regional, estadual e nacional.

8.1 fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor , JOÃO LUCAS GARCIA.

A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
A açáo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA. DA FRAUDE EDACORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorês e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de execuçâo

do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "píática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

b)'"prática fraudulenta"; a falsificaçâo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
cônhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visendo estabelecer preços em nívêis artiÍiciais

e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": ceusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participeção em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

e) ';prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seJa impedir materialmente o exercÍcio do direito de o

organismo financeiro m ultilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatêral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empíesa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçeo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçâo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contÍato.

cLÁUsULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA EDA RESCISÃO

'10.'l A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o

registro de outros fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desdê que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado

Rua PãÍaná 983 -C€ntro- CEP:86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento.que acarrete a interrupçáo

àâ entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s),fica-râ a critério da municipalidade o registro de preços

àos partióipantes habilitados, iespeitando'a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. VEDACOES

11.1É.vedado à empresa contratada
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão,
11.2 Ê.

cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

a)
ptazo já
quantitativo inferior no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, Por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com

antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉGIi'A SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

12.2 O; dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6o da LGPD.

1Z.g É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

divulgaçâo ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar

os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

cúusutÁ oÉctma secuNoarencelRl - oa pueuclÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS TNTEGRANTES

de registro de preços com o me§mo objeto no

na ocorrência de ata que tenha registrado

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49$000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 42
Endereço êletrônico www.ribêiraodoDinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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14.1 lndependentemente da transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Rogistro de Preços o

Erti|al de Licitaçâo - Modatidade pregâo eietronico no M5t2024, e a proposta final e adiudkrda da

CONTRATADA.

cúusulÁ oÉcml oulxrâ - ols otgpogtcÔes rtxals

15.1 A CONTRATADA obriga-§e a cumprir fielmente as cláusulas oÍa avençadas e..-mantEr-se em

compatbilirlarte com 
"s 

ondgàão-ee por 9la assumidas, todas as condiçües de habilitaçâo e qualiffcaçáo exigidas

na licitaçâo, uem comó as n-ormas irevistai ná Lei 14.13312021 e leg'islaçâo complsmsntar, durante a vigência

deste ins$umento.

cúu§ULA DÉC|HA SEXTA. DO FORO

16.1 As partes conkatanteE elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente Para dirimir quaisquer questôes oriundas do Presente contrato, inclusive os caSo§ omis§o§, que nâo

puderem ser resolYidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais privilegiado que eeja.

16.2 É a presente Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual

teor e só pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma da Leit 14.'13312021.
Arsinàdo deÍoÍma digibl

RODRIGO AUGUSÍO por RoDRtGo AUGU5To

RODRIGUE5:1 844922 RooRrGuEs:r&e223830

3930 hdos:2024.07.11 l<:12:4
-03m'

DARTAGNAN RODRIGO

PREFEITO MUNICI CPF: 1

DE lrlATOS BRAZ
9-81 .009-89

FRIZON

,*

DEIVID DE TIELO
CPF/MF 78$50
Secretaria de ESPORTE§

FISCÁL:

JOÃO LUCAS GARCIA
CPF/l,lF 057.CI77.35$,05
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por estarem de
furma para um

Ribeirâo do Pinhal, de

acordo, as

2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 2í812024 - PR 045/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 167/2024.

Aos dez dias do mês de jutho de 2024 (1OtO7t2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.g6g.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipat, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n.o 17L 8g5.27g-i5, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa BELLO

SoNHos DE p;JAMAS cONFEcÇôeS uron inscrita no CNPJ sob no. 04.674.599/0001-08 Fone (44) 3257-1322 e-

mailevertonac.comoras@omail.com com sede na Rua lnácio Francisco dos Santos n.o 254 - Centro - CEP 86.780-

000 na cidade de Flórida - pR, neste ato representado pela senhora ROSANGELA Dos SANTOS, brasileira,

empresária, portadora de Céduta de ldentidaden.o7.762.568-2 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 010.828.169-81'

neste ato simplesmente denominado GoNTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no i23106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçao 99 camiselas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTnATAóO a executár em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio Modalidade
pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 045t2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CUÁUSUII SeCUnon - OR erWneCR. OO pReÇO OOS geruS e OIS QURIWIOAOeS

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS uais uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parceladq e apÓs a emissáo de autorizaçáo de fornecimento

devidamente assinada pelo prefeiio em até em aié 30 (trinta) dias cgrridog nos enderecos indicados na

autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas

no art. 25, I parágralo7, da Lei n. 14.13312021
z.l O índicà Oe-reaiuste deste instrumento será o INP-G (índice Nacional de Preços ao consumidor), o

qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

2.S A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento.

A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou

preço de meicaáo, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNC|A

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1. CNPJ 76.968.064'000142
I comoras.pmminhal@omail.com

ffi1

ITEM CATMAT QTDE UNID VR UNÍf. TOTAL

03 375380 Calção. Material: ecido: D ry- Fit. Cor: A F N tR. Taman ho:

Grande. Características Adicionais Entalhos, Forma E

lnscrições Conforme Modelo Cor a definir com aplicação de

a deÍinir Tamanhos 1 1 1

30 Unid 27,00 810,00

09 467314 Camiseta. Tipo: Unissex. Tipo Manga urta. Tipo Gola:

Careca. Cor: Com Cor. Tamanho: Variados. Características

Adicionais: para formatura. Conterá a escrita FORMANDOS

2024 com um desenho colorido a ser definido posteriormente

na medida aproximada de 18x16 cm a ser definido

posterionnente. Material: Malha 100% Algodão. (Educação)

RESERYA DE COTA MPE.

170 Unid. 22,50 3.825,00

TOTAL 4.635,00

Endêreço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmminhal@uol.com.br e

LI
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3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0910712025, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal'

CLÁUSULA QUARTA -DAFORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pegamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em conta corrento até o 15" dia útil do mês

subseóuãnte, contados da data da entrega da Nota Fiscat, devendo salientar que iunto ao corpo da mesma, será

necessário fazer Gonstar, para fins dJ pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante informaçôes ielativas ao noÃre e número do banco, da agência e da contâ corrente da

CCiNTRATADA. As 
'lilotas 

Fiscais dos produtos da a Secretaria .de Educaçâo, S_ecretaria de Esportes e

Departamento de cultura deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.064/0001.42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, e os da Secretaria de Assistência Social em nome

FUNDo iTUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: í7.382.189/OOO1-27. RUA

Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail DmrDinhal@uol.com.br ou

com0ra .Dmroinhal@q ail.com

CLÁUSU OUINTA - DA OOTACÃO ORCAM NTÁRIA
5.íAs despesas com a exêcução deste contrato correrâo no oÍÇamen to da Dotaçáo Orçamentária: 870-'103/880-

10411110-10311120-104t1440-103t1450-1c/,t1540-OOOt2231-9351/2040-000/2350-000/2750-000-3390300000

CLÁUS LA SEXTA - DAS OBRIGACÔ DO CONTRAT ANTE

6.1 para garantlr o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar previamente à

CONTRA1ADA, atíavés de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

â; 
-fiscatizar e contiolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
b; Êfetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

c) EÍetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ei Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Execu[ar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e

pioposta apresentada somente na quantidade soliciteda e quando necessária até o final do prâzo contretual;

b1 Êornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua

conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;

c) Zelaí e garentir a quâlidade dôs produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em

pãrt" o" qúe náo atenderem os padrôes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem

àefeitos resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue

oficialmente por escrito ou e-maili
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por Íios de grande resistência,

maleabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;

e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as

especificãções contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sêndo

admitidas ietiÍicaçÕes, cancelamentos, quer seja de preÇos, quer seja nas condiçÔes estabelecidas;

0 Nâo serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantês no Edital e diferente

da amostÍa classiÍicada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoÍas, de segurança, de higiene, ambientais e

íedicina do trãbalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas de proteÇão ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimizagâo de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislaçáo vigente;

h) Comunicar imediatamente e por escrito à AdminisÍaçáo Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

i) Atender com prontidáo as reclàmaçÕes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta

licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

Ru6 Pa.sná 983- Cêntro- cEPl gs.ls()"()Oo - pone: (q3)35518301. CNPJ 76.968.064i0001-42
Endêreço êlêtÍônioo www.ribeireodooinhal.pr'oov.br - E'mail p!!!p!!!al@g9las4jl e comprâs.pmrpinhel(Aomail.com



J) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, es obrigações assumidas, nem

éubcontratar qualquer das prestaçóes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor

e/ou fiscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmente em decorrência da má qualidade dos serviÇos;

i) Uri.,te1. em dia as obrigaÇôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
úigência deste contrato, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRAÍAOA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrênciâs Nacionais, impossibilitando

o diréito de côntratar com o Poder Público por até Íês anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, náo

impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

â) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

b) Atê 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quâlquer cláusule do contreto/Ata

Registro de Preçôs, exceto pÍazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida

ativa do MunicÍpio, visando a sua exêcução;
c) Emissâo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl e nacional.

CLAUSU OITAVA: DA FISC LrzAcÃo

8.1 fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores , JULIANO ZACARIAS

FERRE|RA, 
-StRlet 

ctzzt FtGUEtREDO, JOÁO LUCAS GARCIA A flscalização será realizada nos moldes do

artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
n açao Oa fiscalizaçâo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA devê observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçâo

do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;

b)iprática fraudulenta"; a Íalsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetrvo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contratoi
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente ã apuração de
alegaçÕes dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o

orgânismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multjlateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pera a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

melo de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivãs ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para a contrateção,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmênte, por

organismo Íinancêiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro

Ruâ Pãraná 983- cêntro- CEP:86.49G000 - Fonê: (43)3551830í cNPJ:76. 968-064/0001-42
Endêr€9o etêtrônico www.ribeirâodopinhâl.pr.oov.br - É-mâil p!!oi!hq@!9199o.Ú ê comprs3.pmrpanhal@omeil.com
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cuÁusul-l oÉctml - ol neruÚucla e oa nesclsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;

O1 Caso'a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e)Visando prevenir evéntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s),ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos partÉipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- VEDAÇÔES

11.1 É. vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

i; "ffiX?ffiffi::ttf;Tl§lo ou entidade em mais de uma ata de resistro de preços com o mesmo objeto no

piazo Oé validade daqueÉ de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

12.2 O; dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

123 É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 AAdministração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/0001'42
Endêreço êlêtrônico www,ribêiraodopinhal,pr.oov.br - E-meil pmroinhal@uol.com.br e compras'DmrDinhãl@omail.com
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dê protêçâo de dadoe aplieáveis. o conhatado devera essegurar que qualquer psssoe eutorizade a procêssar

m Ddos Peesoais do clienE es§a vinculada a obrigagôes contratuais de confidenci'alidade'

cúusut*lpÉcmageçHNplreRcelna.onpugulcncÂo

13.1 para eftcácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciaf -tL" 
publicaçâo.ery§1uJo oe

grande circutaçâo, em forma de exhato, em conbrmidade com o diàposto no art' 174 e 176 da Lel 14j33ü2021'

CúUSULÂ DÉClmA OuÀRTA - DOS DOCUTENTO§ INTEGRANTES

14.1 lntlependBnbmente de transcrigâo, fiaÉo parte integrante deste instrumenb de Ata Regietro de Preços o

Editrel de Licihçâo - Modalidade pragâo Elefônieo no o45/2024, ê a propocta final e adiudicada da

CONTRATADA,

cúugut-* oÉcfll ounrl- ols otgpostcÔga rlNats

15.Í A CONTRATADA obrigâ-se a cumprir fielmente as cláusulaE ora avençadas e.-manEr-se em

compatibilidade com as obrigaçües por ela assumidae, todas as condiçôeE de habili@âo e qualiftcaçtu exigidas

na licl1"çâo, 0", 
"orno 

ae ntánas irevisas na Lei 14.$3nox e bglsbçâo complementar, durante a vigância

degtê inetrumento.

cúusut-l oÉqmn sexra - oo roRo

10.1 As parbs conbatantes elegem o Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paranâ, como

competente Para dirimir quaisquer do presente çontrato, inclugive os ca§os omissos, que não

a qualquer outro, Pcr mais privilqiado que seja.puderem ser resolvidos Pela via
16.2 E por estrarem de acoÍdo,
teor e forma para um só efeito

presente Ata Registro de Preços em 02 (duae) vias de igual

menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Assnado detoíma dçital Poí
ROSANGELA DOS nosercru oos

sANros:0 1 08281 6e81 *Hoi|llX18il]ll,"u ",*,
ROSANGEIá DOS SANTOS
CPF:010.828.

BRAZ
009-89

MATOS

FRIZON

N.MOREIRA
023.88í.729-ô9

de Educ$o

FI§CÂíS;

JOÃO LUCAS GARCIA
CPF/l,lF OSz.OZZ. eSg-oà

forma da Lei 14.13312021

Riboirâo do Pinhal, de

DARTAGIIIAN
PREFEITO MUNIC]PAL
TESTETUI{HA3:

c

{'t

&firú!
DEUID JUfiIOR DE TELO
cPF/tltF 038.285.789-50

JULIANO

Secrehria de
109.43

SscrstaÍia de EsPgrte

Yruc-
End.r.p .htr&rbo ww.Í.ibelrpdoolnlrd.or.ôorr.br. E<nett runhiihlrDugl*cnnlr . qorEr.l.iltrrdnh.l&llttdl.oottl
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 2í912024 - PR 045/2024 _ PROCESSO ADMINISTFTATIVO {67/2024.

Aos dez dias do mês de julho de 2024 (1OtO7t2O24\, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.g6g.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poúador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n.o 171.8g5.279-1s, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa BID

COMÉRC|O LTDA inscrita no CNPJ sob no. 45.055.7841000í-93 Fone (45) 99135-2769 e-mail

bidcomercio@ouflook.com com sede na Rua Pio Xll n.o 3624 - Cancelli- CEP 85.811-120 na cidade de cascavel -
pR, neste ato representado pela senhora LUIZA FERNANDES ALVES, brasileira, empresária, portadora de Cédula de

tdentidade n.o 6.634.45g-4 SESp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 019.036.969-84, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas

alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

i.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constantê nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

Pregâo Eletrônico, registrado sob n,o 04512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

cr_Áusul_R secuNoA - ol eNrnece. oo pReÇo oos geNs e ols QuRNlrloloes

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS ars em transcritos abaixo:
QTDE UNID VR UN'T.ITEM CATMAf DESCRTçÃO

240 Unid. 26,8004 480883 Camiseta. Material Dry Fit. Tipo gola redonda. Aplicaçáo
prática esportiva. Cor diversas. Tipo unissex. Tamanho sob
medida. Tipo manga: curta. Arte sublimada desenvolvida pela

secretaria solicitante. Antes da confecção a empresa deverá
encaminhar amostra com a arte para aprovação.
ESPECTFICACÃO: Produzida em malha dry Íit nas seguintes
cores e tamanhos:
10 tamanho P cor amarela
10 tamanho P cor verde
30 tamanho M cor amarela
15 tamanho M cor verde
30 tamanho G cor amarela
25 tamanho G cor verde
10 tamanho GG cor amarela
10 tamanho GG cor verde (Emenda lmposiüva Espofte)

20 tamanho P cor azul
30 tamanho M cor azul
40 tarnanho G cor azul
10 tamanho GG cor azul

Conj 2.050,00 20.500,0010450367 Uniforme Profissional. Material: 100% Poliéster.
Componentes: Camisas: 20 Manga/Cuna É 2 Manga/Longa;
Calção: 22. Aplicação: Futebol De Campo. Cor: Padronagem
Azul. Tipo: Kit Completo De Uniforme Esportivo. Tamanho:
Sob Medida. Características Adicionais:
Personalização/Numeração Conforme Modelo Do Órgão.
ESPECIFICAÇÓES: Uniforme esportivo com 24 camisetas
sendo 02 para goleiros, em Dry Fit (92% poliéster 8o/o

elastano), incluindo numeração na parte de trás, na parte da
frente, serigrafia do brasáo do município, no lado esquerdo do
peito serigrafia da logotipo da Secretaria de Esportes, Turismo
e na nado nome do mundi

11
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parte de
jogadores
incluindo

trás logo acima do número. 22 calçóes para

de linha e 02 calças almofadadas para goleiros,

a serigraÍia do número (de acordo com as
numerações das camisetas) na perna esquerda. Nota-se a
importância de se ter dois uniformes o titular e o reserva
(cores diferentes) em ambas as categorias, porem

estabelecendo as mesmas especiÍicações em ambos. Sendo:
01 jogo classe "A" contendo: 04 camisetas e calções tamanho
G; 04 camisetas e calções tamanho M e 03 camisetas e
calções tamanho P. 01 jogo classe "B" contendo: 04 camisetas
e calções tamanho G; 04 camisetas e calçÕes tamanho M e 03
camisetas e calções tamanho P. - (Esporte). RESERVA DE
COTA MPE.
TOTAL 26.932,00

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissâo de autorizaçâo de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na

autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas

no art. 25,1parágrafo7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índicà OJrealuste deste instrumento será o INP-C (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.S A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçâo de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCN

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 09/07/2025, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útildo mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constat, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA. As Notas Fiscais dos produtos da a Secretaria de Educaçâo, S_ecretaria de Esportes e

Departamento de Cultura deverão ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - CNPJ:
76.968.0641000142 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO, e os da Secretaria de Assistência Social em nome

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27- RUA

Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

com oras. pm rpinhal@qmail. com

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 870-103/880-

1 04/1 1 1 0-103 t1120-104t1440-í 03/1450-1 04/1 540-00A2231-935112040-000/2350-000i2750-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

i rregu laridade constatada no prod uto entreg ue;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
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c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atãstar as notas fiscais (faturas) encam inhando-as, para pagamento;

ãÍ Noti1a"1. ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao obJeto deste

contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete â:

a1 Execuiar o fornecimento dos produios orâ contratados de acordo com a solicitaÇão do CONTRATANTE e

pioposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual:
'b; 

Éornece, os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua

conta as despesas com deslocamento, trensporte, carga e descarga;
c) ZelaÍ e garantir e qualidade dos produtos, comprometendo-se e substituir, às suas expensas, no total ou em

parte os qie náo atênderem os padrões de qualidade e normas técnicas exlgidas, ou em que se veriÍicarem

defeitos resultantes da fabricação ê transportê no prazo estipulado no T.R. contados da notificaÇão entregue

oficialmentê por escÍito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,

maleabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;

e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidadê com as

eipecificãçOes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se. vincula, não sendo

admitidas ietificaçÕes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçÕes estabelecid€s;

0 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diÍerente

da amostra classificada,
g) Observar rigorosamente as normas tecnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e

ãiedicina do trãbalho. Além disso, deveráo obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar
boas pÍáticas de otimização de recursos, reduçâo de desperdícios, menor poluiçáo, conforme lêgislação vigente;

h) Comunicar imediatamãnte e por escrito à Administraçáo Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive

de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de regularizaçâo necessárias;
i) Atender com prontidáo as reclamações e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, obJeto desta

licitaçáo;
j) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem

ãubcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor

e/ou flscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
i1 tvtairter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mêsmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Fâturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, suJeitando a CONTRATAOA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

o direito de contratar com o Poder Público por até Íês anos, bem como âs sanções que a Lei impÕe, nâo

impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zeío vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondênte a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 1O% (dêz por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento dê qualquer cláusulâ do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prazo de entregã que em caso de nâo pagamento, sêrá encaminhâde para a dÍvida

ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaragão de lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, estadual e nacional.

CLÁU LA SÉTIMA - AS OBRIGAC ES DA CONT ADA

CLAUSU OITAVA: DA FISC LrzAcÂo

8.1 fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JOÃO LUCAS GARCIA a
fiscalização será rcalizada nos moldes do artigo'125 do Decreto Municipal 02012023.
A açáo da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

oÍa licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais apo padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execuçâo

do objeto contratual.
9.2Pàraos propÓsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coriupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o'Oj"tiro de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
.

b)',,prática fraudulenta": aialsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c) "prática ctlusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

b; Jpratica obstrrtira"' (i) destruir, faisificar, àlterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÔes falsas

"ôs'r"pres"ntantes 
do oiganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o

organ ismo fi nanceiro m ultilateral prom over inspeçâo.
g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condigáo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

clÁusuul oÉclmR - on nexÚruclR e oe ResctsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) pOr aCOrdO entre aS parteS, na fOrma dO 124, inCiSO ll, "a, b, C, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;

O1 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos partÉipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusut-R oÉcttue pruuetm- veonçoes

11.'l Ê vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusáo,
11.2Ê.

cisão e a critério exclusivo da Prefeitura.
vedado

a)

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as

antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o

mesmo objeto no
tenha registrado

partes, mediante notificação expressa, com
encerramento, em conformidade com Lei no

incorporaçáo da contratada,
a contratante:

14.13312021
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OB RIGACOES PE RT NENTES A GPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lêi n" '13.709, de 14 de agosto de 201s (LGPD), quanto a todos os dados

pessoãis a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmêntê vênha a

ler firmado, a partir da apresentação da proposta no procêdimento de contrataçáo, independentemente da

decleração ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as flnalidedes quê justificâram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 6" da LGPD'

iZ.a É veOaOo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

tã.1 A ndministraÇâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇão das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÔes legais ou contratuais ê somente

ênquanto não prêscritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado devêrá exigir de sub operadores e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusule, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão Íormulados'

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,

quaisquer infoÍmaçÕes acêrca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a eventual

dêscarte realizado

12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

divulgaçáo ou acêsso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar

os Dados pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCE IRA-DA PUBLICACÃO

i3.1 para eficácla do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará §ua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e í75 da Lei 14Í3312021.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas

na liôitação, bem como as nbrmas previstas na Lei 14.13312021 e lêgislaçáo complementar, durante a vigência

deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MENTOS INTEG RANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico n' 04512024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATAOA,

CLÁUSU DÉCIMA QUINTA . DAS DISPOSICÔ FINAIS

CLÁUSU OÉCIMA SEXTA - FORO

Rua Parâná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)3551830'1. CNPJ: 76.968 064/0001{2

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais privilêgiado que seja.
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16.2 E por oetiarem de acordo,
teor e forma Para um sÓ efeito
forma da Lei 14.13312421.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
- ESfADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
tÂ-

presente Ata Registro de Preços em.02-.1(duas) vias de igual

mênos uma ua arqurvada na sede da CONTRATANTE' naas partes a

BID COMERCIO Assinado de foÍma digital por
BID COMERCIO

LTDA:4505578400 LÍDA:450557840001 93
Dados: 2024.07.1 1 I 5143:53

01 93 -03'00'Rlbelrâo do Pinhal, 10 de Julho

DARTAGNAN
PREFEITO

9-El

FRIZON

4
DEIVID
CPF/MF 789-50
Secretarla de ESPORTE

FISCÂIS;

JOÃO LUCAS GARCIA
cPF/lrlF

LUIZA FERNANDES
CPF:019

BRAZDE
009-E9

Rur Pannô et3 - Contro - CEP: 88,4eGO@ - lYoao: (43)e65í83r
EndaÍtço.L6obo wu.ribclreodoolnhal.or.oov.br - E-mril pmrdnhâP
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 22012024 - PR 045/2024 - PROCESSO ADMINISTFTATIVO í6712024.

Aos dez dias do mês de julho de 2024 (1OlO7t2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n." 76.g6g.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n.o i71.895.279-1s, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ATENA

INDúSTRIA E COMÉRCIO DE cONFEcçÕES LTDA inscrita no CNPJ sob no. 55.110.467/0001-86 Fone (44) 3226-

6472 e-mail atena@invictalicitacoes.com.br com sede na Rua Dr.Clementino S.Puppi n.o 271- Centro - CEP 86.900-

000 na cidade de Jandaia do Sul - PR, neste ato representado pelo senhor CLAUDIO BAQUETI MOREIRA,

brasiteiro, procurador, portadora de Cédula de ldentidade n.o 6.859.085-0 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

025.538.279-03, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da

Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisâo exarada no

processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÓes.

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constantê nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

Pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 04512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

cLÁusul-R secuNol - oR eNtRecR. oo pReco oos aeNs e oRs QueNttoloeS

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

GONTRAT os uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser entregues, de forma parcelada e após a emissâo de autorização de fornecimento

devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na

autorizaçâo devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas

no art. 25,lparágrafo 7, da Lein. í4.13312021.
2.4 O Índice de-reajuste deste instrumento será o INP-G (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968. 064/000142

vR uNrf. TOfÀLSTDE UNIDDESCRTçAOIfEM CATMAT

1.900,00100 Unid 19,00Camiseta. Material: Malha Pv (67% PoliésterE33% Viscose).
Tipo Gola: Redonda. Aplicação: Uniforme. Cor: Cinza
Chumbo. Tipo: Uniforme. Tamanho: Sob Medida.
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão. Tipo
Mansa: Curta. (Tam. 25 P,25 M, 25 G e 25 GG) Cultura.

05 477099

2.600,00100 Unid 26,00Material: Tecido Arctic Dry. Tipo Manga
Curta. Tipo Colarinho: Gola Careca. Tamanho: Variado.
ESPECIFICAÇÃO: com aplicação de logotipo a ser fornecido.
20 tamanho P
30 tamanho M
30 tamanho G
20 tamanho GG (Espofte)

Camisa unrlorme06
604553

4.500,00TOTAL

Endôrêço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br - E-mail gmrpinhal6Duol.com.br e compras.pmminhal@omail.com
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3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 0910712025, podendo ser prorrogado por

igual perÍodo, dependendo do interesse da Administraçâo PÚblica Municipal

CLÁU ULA QUARTA - OA FORM A DE PAGAM ENTO

4..! O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 'l50 dia Útil do mês

subsequãnte, contados da data áa entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçÕes ielativas ao Àoúe e número do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA. As ilotas Fiscais dos pÍodutos da a Secretaria _de Educação, S_ecretaria de Esportes e

Departamento de cultura deveráo ser emitidas em nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.06410001.{2 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, e os da secretaria de Assistência social em nome

FUNDo MUNtclpAL DE ASSTSTÊNC|A SOGIAL DE RIBEIRAO Do PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua

Antônio Rogério Íosa í097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail omroinhal@uol.com.br ou

compra .omroinhal(ôq ail.com

CLÁUSU OUINTA - OA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÇáo Orçamentária: 870-'103/880-

104t1110-103t1120-1c/,t1440-10311450-104t1540-000D231-9351/2040-000/2350-000/2750-000-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRÀTADA, atrevés de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma pÍevista na cláusula quarta.
a) 

-Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os pÍazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encam inhando-as, para pagamento,

e; Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLÁUSU SÉTIMA - DAS OB GACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Execuiar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;

b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua

conta as despesas com deslocamento, kansporte, cârga e descarga:
c) Zelar e garantir a qualidadê dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou êm
parte os que não etenderem os padrÕes de qualidade e noÍmas técnicas exigidas, ou em que sê vêrificarem

defeitos resultantes da Íabricaçâo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue

oÍicialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidade e com alto brilho que proporcionem cores mals vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaÇÕes contidas no Edital e na proposta de preÇo apresentadâ, aos quais se vincula, náo sendo
admitidas retificaçÕes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçÕes estabelecidas;

0 Nâo serâo aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferênte
da amostra classificada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e

medicina do trabalho. Além disso, deverâo obedecer às normas técnicas de proteçáo ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimizaçáo de recursos, redução de desperdicios, menor poluição, conforme legislaçâo vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidade veriflcada, inclusive

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessárias;
i) Atender com prontidáo as reclamaçÕes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitaçáo;

Rue Parãná 983 - c€ntro- cEP:86.490'000 - Fonê: (43)35518301 cNPJ: 7A.9Aa.Oü/0O01.42
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j) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

íubcontratar qualquer das prestaçÕes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor

e/ou fiscal do contrato:
k) Responsabilizar-sê pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos seNiÇos;
iy Manter em dia as obrigaÇôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais paÍa o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegisÍo de Ocorrências Nacionais, im possibilitando

o diréito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÔe, nâo

impedindo, em razâo das circunstânciãs e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a\ O,5% (zerc vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quâlquer cláusule do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dÍvida

ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FIS LrzAcÃo

8.1 Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JOÂO LUCAS GARCIA E

SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO a fiscalizaÇâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal
020t2023.
A aÇão da flscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAU DEEDA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e de execuçâo
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraçôes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuJa intençáo seJa impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro m ultilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ôu por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em prátices corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

Rua Pãraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
Enderêço elêtrônico ryJbêtqqdgdlha!.pl-99!.hl - E-mail p!!IBi!hA!@u9199!-b! ê comDrss.omminhâlúDomail-com
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

cLÁusuln oÉctun - oR ReNÚNcn e oR ResclsÂo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei no í4.13312021;
a1 Caso'a detentora da melhoi proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

régistro de outros fornecedores ÉabititaOos, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir evéntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s),ficarâ a critério da municipalidade o registro de preços

dos partúipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIÍIIA PRI M EIRA- VEDAÇÔES

11.1 É.vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto

antecedência
14.133t2021.

contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

critério exclusivo da Prefeitura.fusão,
11.2É

cisão e incorporaçâo da contratada, a
a contratante:

a)
prazo
quantitativo inferior do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com

mínima de 3O(trinta ) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitaçâo expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com oS princípios do art. 6o da LGPD.

123 É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,

divulgação ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ:
Endereço êletrônico www-ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comPras.pmrpinhal@qmail.com
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de proteçâo de dados aplicáveis. o contratado devera ae§egurer que qualquer pessos autorizada a procê§§ar

* àAog pessoais do Ciiente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cúr{Eut-l oÉcul seeuupaTFRcelRl' ol puaurcacÃo

13..1 para eficácia do prcsonte inetrumento, o CONTRATANTE providenciará !_ul pu_blicaçâo em 
-veículo 

do

grende circulqâo, em turma de exkato, em conformidade com o diiposto no art. 174 e 175 da Lei 1413?r2ax.

CúUSUul DÉCüA OUARTA -.DO§ DOCUTENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Liciüâçáo - Modalidade Pregâo Eletrônico no A,45t2024, e a proposta Íinal e adiudicada da

CONTRATADA.

cúusuua oÉcun outxrl - oas olsposç§es rr{a§

15.1 A CONTRATADA obriga-§e e cumprir fielmente as cláusulag ora avençadas e. _manter-s9 em

compaübilitlade com as obrigaçOês por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas

na tilitaçao, bem como as niormae previstas na Lei 14.13U2021e legislaçâo complementar, durante a vigância

deste instrumento.

cúugula oÉcnll sexrl - oo rono

16.1 As pertes contratrantes elegem o Íoro
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas
puderem ser resofuidos pela via
16.2 E por eatarem de acordo, as
teor e forma para um sÓ

brma da Lei 14.133/2021

Ribeiráo do Pinhal, de
903

DARTAGTIAN
PREFEITO MUNICIPAL

OE MATOS
9-81

FRIZON

DEIVID DE IUIELO

CPF/MF 789-50
Sacroüaria de Esportes

FíSCÂTS;

da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo

renunciando a qualquer outro, por mais prtvilegiado que seja.
a presente Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual

pelo menos uma via arquivada na sede

CLAU DrO BAQU ETr 
I;l,"o13ouil.úÊ1 

o'',", *'
MOREI RA:Q25§l$l/ r'ronrrne,o:ss:auzeor

Dàdos: 2024.07.1 1 l7:07:12
'03'00'

CIáUD]O BAQUETI MOREIRA
CPF:025.

BRAZ
009-89

PADILHA JUNIOR
cPF/rvrF 1 05.1 35.099-1 I
Deparlamento de Cultura

SIRLEI

da CONTRATANTE, na

GONçALVES DA STLVAJOÃO LUCAS GARCIA
GPF/MF 057.677.359-05
Secretaria de^Esporteffx'-

CPF/MF
Depafiamento de Cultura

Ru. Plrüná 083 - Contro - CEP: 8ê.40&0@ - Foncr (213)3õ6í83Oí. CIPJ: 78.e88.00ar000í.az
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 22í12024 _ PR 045/2024 - PROCESSO ADMINISTFTATIVO 167/2024.

Aos dez dias do mês de jutho de 2024 (1OlO7t2O24), o Município de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito

sob cNpJ n.o 76.g6g.064t0001'-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa

RIOLLI&LIMA UNTFORMES LTDA inscrita no CNPJ sob no. 50.583.738/0001-05 Fone (44) 999274741-(44)99924'

'1188 e-mail riollilicita@ ail.com - com sede na Rua Avenida Paraíba n.o 164 - Centro - CEP 87.210'056 na

cidade de Cianorte PR, neste ato representado pelo senhor SAMIR RIBEIRO DE LIMA, brasileiro,

sócio/administrador, portador de Cédula de ldentidade n.o 9.618.809-9 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

065.124.159-65, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,da

Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constantê nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CtÁuSulR SrCuNol- oR eNtneeA oO pnecO ooS seNS e oeS QUaNrloROeS

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA OS uais uem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissão de autorizaçáo de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até na

autorizaçâo devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art, 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índicà aJreaiuste deste instrumento será o INP-C (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490''000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: '

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br ' E mail pmroinhal@uol.com.br e
76.968.064/000142
comoras.pmroinhal@omail.com

ITEM CATMAT DEscRtçÁo QTDÉ UNID VR UNIT. TOTÀL

07 302989 Camiseta. Tipo: Unissex. Tipo Tecido: Dry Fit Doble. Tipo
Manga: Longa. Tipo Gola: Redonda. Cor: Branca. Cor Azul
Royal. Tipo Costura: Dupla. Características Adicionais: Sem
Esiampa. Aplicação: Prática Esportiva. ESP ECI F I CAçÃO :

com aplicação de logotipo a ser fornecido.
0Stamanho M
10 tamanho G
05tamanho GG (Emenda lqpggrüyq Egpelteg)

20 Unid 30,00 600,00

08 302989 Camiseta. Tipo: Unissex. Tipo Tecido: Dry Fit Doble. Tipo
Manga: Curta. Tipo Gola: Redonda. Cor: Branca. Cor Azul
Royal. Tipo Costura: Dupla. Características Adicionais: Sem
Estãmpa. Aplicação : Prática Esportiva. ESPEC I F I CAÇÃO :

com aplicação de logotipo a ser fornecido.
03 tamanho P
06 tamanho M
06 tamanho G
10 tamanho GG
03 tamanho EG (Emenda lmpositiva EsporÍes/

28 Unid 30,00 840,00

TOTAL 1.440,00



2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajustê, acompanhado de requerimento,
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊN ctA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 09/07/2025, podendo seí prorrogado por
igual perÍodo, dependendo do interesse da Adminishação Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferêncra Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contado6 da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÇâo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaÇões relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. As Notas Fiscais dos produtos da a Secretaria de EducaÇão, S-ecretaria de Esportes ê
Departamento de Cultura deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO, e os da Secretaria de Assistência Social em nome
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.í 89/OOOI -27. RUA
Antônio Rogério rosa 1097 - Gomplêmento CRAS e encaminhadas no e-mail omrpinhal(Ouol.com.br ou
comoÍes. Dmroinhal(Aomail.com

GúUSULA QUINTA - DA DOTAcÃo ORGAMENTÁRIA
5.'lAs despesas com a exêcuÇão deste contrato correrâo no orçamento da DotaÇâo OrÇamentária: 870-'103/880-

104t1',t't0-103t't't20-104t1440-103t'1450-104t1540-000t2231-935112040-000/2350-000/2750-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

6.'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto enlregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pegâmento em observância à forma tretada na cláusula quartâ;
d) Confêrir e etestar as notas fiscais (faturas) êncaminhando-as, para pagemento;
e) NotiÍcar ao representante da emprêsâ a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados dê acordo com a solicitaÇáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual,
b) Fornecer os produtos sem qualquêr outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os que nâo atenderem os padrÕês de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem
defeitos resultantes da fabricação e transportê no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçâo entregue
oÍicialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primêira qualidade, compostos por fios de grandê resistência,
malêebilidade e com âlto brilho que propoÍcionem cores mais vivas ê maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endêreço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especificaçÕes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo
admitidas retiflcaçÕes, cancelamentos, quer seja de preços, quer se.ia nas condições estabelecidas,
0 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente
da amostra classiflcada;

Ruâ Parâná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.368.064/0001{2
Ehdêrêço êletrônico llsllIbgirggdgpilhgLprggy.br - E-mail p!piúêl@!9l998.b! ê cornpraô.omroinhãl@omail.com
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g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de sêgurança, de higiene, ambientais e
medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimização de recursos, reduçáo de desperdÍcios, menor poluiçáo, conÍorme legislação vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à AdministraÇâo Municipal, qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizagão necessárias,
i) Atender com prontidão as reclamações e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, obJeto desta
licitação;
j) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor
e/ou Íiscal do contrato,
k) Responsabilizar-se pelos eventueis danôs e pre.juízos que a qualquer título vieÍ a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
l) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida
ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÁO

8.1 fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JOÃO LUCAS GARCIA a
fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação dã fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execuçâo
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as segutntes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitaÇáo ou na execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiflciais
e nâo competrtivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoes ou sua
propriedade, visando influenciar sue perticipação em um processo licitetório ou afetar a execuçâo do contreto.
ê) "prática obstrutive": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazeÍ declarações falsas
aos representantes do orgânismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir meterialmente a apuração de
alegaÇÕes de prática prevista ac,ma; (ii) atos cuJa intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante ediantamento ou reembolso, este organismo imporá sangão sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretâmente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ruâ Párâná 983 - C€nlro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'18301. CNP,J: 7€.968.064/0001-42
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g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14"13312021;
O) Caso'a detentora da melhor proposta nâo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção

da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

CLÁUSULA DÉCIÍUIA PRI II'I EIRA- VEDAÇOES

11.1 É. vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

Íusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 Évedado a contratante:
a) À participaçâo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o meqmo obielo 10
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedência mÍnima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉC!MA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6o da LGPD.
123 Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 7ô.968.064/000't-42
Ender€ço elêtrônico www.ribêireodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmminhal@omail.com
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12.g O Fomecedor deverá implementar e manter as medidas têcnicas e organizacionais necessáriae paÍe a

pÍoteçáo dos Dados pessoais do contratante, contra destruiçáo acidental ou itegal, danos, perdas, alteraçôes,

divulgagâo ou eoosso nâo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelae leis

oe piotàÉo de dâdos aplicáveis. o Gontratado devera a§sêgurar que qualquer pe§soa autorizada a procês§âr

os ôâdoe pe*oais oo Ciients esteja vinculada a obrigagôes confatuais de confidencialidade.

cúusuLA oÉcma sFcuNolrencetRA' oe puaLrclcÃo

13,1 para e6cácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará s_u3 pullcaçáo.ery.v-eJ9-111o de

grande circuhçâo, sm forma de extrato, em conbrmidade com o diaposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021,

cúusuua oÉclnl oulnrl - oos oocumexros nrecnnmes

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitaçâo - Modatidade Pregâo Eletrônico no 04512024, e a proposta ftnal e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusuua oÉctxl ounra - ols otsposlcôes nuats

15.1 A CONTRATADA obr§a-se a cumprir fielmente as cláusulas oÍa avençadas e _mantor'sê em

compatibilirlade com as obrigaçôes por ela assumidas, todaE as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas

na litiüaçâo, bem como ae niorinas previstas na Lei 14.13312021e legislagáo complementar, durante a vigência

deste insfumento.

cúusulA pÉcUA sExrA - Do FoRo \
16.1 As pertes contratiantes elegem o foro da Gomarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competenb para dirimir quaisquer questôes ndas do presente contrato. inclusive o§ casos omissos, que nâo

puderem ser resolvidos Pela via
16.2 E por eetarem de acordo,
teor e fonna para um só efeito
forma da Lai 14,13312021.

a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.
a presente Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual

menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Assinàdo defolmà diqiblpor
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 22212024 - PR 045/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO í6712024.

Aos dez dias do mês de julho de 2024 (1OtO7t2O24), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob CNPJ n.o 76.968.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e

inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa NR

6OMERG;O LTDA inscrita no CNPJ sob no. 30.697.42310001-73 Fone (44) 9985-9838 e-mail

financeiro@spuniformes.com _ com sede na Rua Ayrton Senna n.o 85 - Parque lndustrial - CEP 86.975-000 na

cidade de Mandaguari - PR, neste ato representado pelo senhor GIANCARLO OMODEI, brasileiro, empresario,

portador de Cédula de ldentidade n.o 7.404.107-8 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 035.465.8í9-03, neste ato

simptesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar

n" 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregão Eletrônico no 04512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de camisetas, uniformes, agasalhos e

acessórios, obrigando-se o CONTRATADO a executar enr favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do

lote 01 constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

ctÁusutA secuNoA - oR eNtRecR. oo pneÇo oos aeNs e oAs QulillfloRoes

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT os uais uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissâo de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 30 (trinta) dias corridos nos enderecos indicados na

autorizaçáo devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, l parágrafo T, da Lei n. 14.1 3312021.
2.4 O índice de-reajuste deste instrumento será o INP-C (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA UGÊNGIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.

TOTALQTDE UNID VR UNIT.ITEM CATI'AT DESCRTçAO

8,20 2.624,00320 Unid10 41 81 96 Garrafa. Material: Plástico. Capacidade: 500 ML. Aplicaçao
Água. Características Adicionais: Tampa
Roscada/Personalizada Conforme Modelo. Tipo: Squeeze.
ESPECIFTCACÁO: com aplicação de arte a ser fornecida.
Àntes da confecção a empresa deverá encaminhar
amostra com a arte pan aprovação
80 unidade cor amarela
60 unidade cor verde
80 unidade cor azul
100 unidade cor laranja (Emenda lmpositiva Esporte)

2.624,00TOTAL

Endereço êlêtrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.Pmrpinhal@omail.com
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3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé Ogl07l2O25, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.1 O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. As Notâs Fiscais dos produtos da a Secretaria de Educação, S_ecretaria dê Esportes e
Departamento de Cultura deveráo ser emitidas em nome do MUNIGIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.0ilr0001.{2 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, e os da Secretaria de Assistência Social em nome
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7.382.í89/0001.27. RUA
António Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail omrpinhal@uol.com.br ou
comDras.omrDinhal@qmail.com

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA
5.1As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orgamentária: 870-103/88G
't0411't'10-10311120-104t1440-1031'1450-104t'1540-000D231-935112040-000/2350-000/2750-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da pÍesente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ píeviamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrêga (conformê cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quafta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhan.lo-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiÇÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA sÉTIMA - oAs oBRIGAcoES DA GoNTRATADA

7.1 Para garantrr o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se comprometê a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os que nâo atenderem os padrÕês de quelidade e normas técnicas exigides, ou em que se veriflcarem
deÍeitos resultantes da ÍabricaÇão e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Fabricar os produtos utilizando produtos de primeira qualidade, compostos por fios de grande resistência,
maleabilidadê e com alto brilho que proporcionem cores mais vivas e maior durabilidade;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiflcado(s) e em êstrita conformidade com as
especificações contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, nâo sendo
admitidas retificaçÕes, cancelamentos, quer seja de preços, quer se.ja nas condiçÕes estabelecidas;
0 Nâo serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e diferente
da amostra classificada;
g) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e
medicina do trabalho. Além disso, deverâo obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar
boas práticas de otimizaçâo de recursos, redução de despeÍdÍcios, menor poluiçáo, conforme legislaçâo vigente;
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçâo necessárias;
i) Atender com prontidâo as reôlamaçôes e questionamentos por parte do recebedor dos Uniformes, objeto desta
licitação;

Rus Parãná 983 - Cêntro - CEPi 86.49G000 - Fonêi (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001.42
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
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j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

íubcontratar qualquer das prestaçÕes a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo Gestor

e/ou flscal do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
i1 lritahte1. em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sêndo as mesmas peqas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Adminishaçâo, constitui-se em

felta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, im possibilitando

o diéito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo

impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a apliceçâo das seguintes penalidedes:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na êntrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida

ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçào de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FIS rzAcÃo

8.1 fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JoÂo LUCAS GARCIA a

ÍiscalizaÇão será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 0?012023.
A aÇão da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA devê observar e fazer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçâo
do ob.jeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obJetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o obJetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ja impedir materialmente o exercício do direito de o
orgenismo flnanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇâo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declârando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataÇão,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)3551830'Í. CNPJ: 76.968 054/0001-42
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021:

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.13312021
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusuua oÉctrua pru m etRe- veolcÕes

11.1 É.vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

cisáo e da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

a)
prazo
quantitativo inferior
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da
declaraçâo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem p§uízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar

os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.
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cúusuLa oÉctuE seeuuonrencetnn' oe puelrclcÃo

13.1 para efi6ia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciaÉ.s_ul publicaçâo.eTI"]:,.!o d"

grande circulaçâo, em fàrma de extrato, em conformidade com o diáposto no art. 174 e 175 da Lei 1m33n0fi'

cúUgutá OÉctne oUaRte - OOS oOcUmexrOS NregRANreS

14.1 lndepondentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumanto de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitagão - Modalidade pregáo Eletrônico no a45D024, ê a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusul.l oÉctul outnrl - oAs olsposrcÕes nNlls

15.1 A GONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadaa e 
-manhr*s? 

em

compaübilidade com as oUrigaÉeo por ela asiumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas

na fiãitryâo, uem comõ áã íorínas irevisas na Lei 14.fi9n021e tegisuçao complementar, dursntê a vigência

deeb instrumento.

cLÁusuLA pÉcltA §E(TA - DO FORO

16.1 As partss contratiantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer quest6es
puderem *er reooMdos pela via
16.2 E por estarem de acordo, as Partes
teor e forma pera um eÔ efeito
forma da Lei 14.13U2021.

PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

Ribeirâo do Pinhal, 10 de

DARTAGI.IAN
PREFEITO

9-81
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